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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 024/2026. 

 

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ nº. 13.781.828.0001/76, com sede na Rua João Pessoa, 08 - Centro, 

legalmente ratificado pelo seu Prefeito o Sr. WILSON DOS SANTOS SOUZA portador 

do RG n° 08.095.158-90 SSP/BA e CPF: n° 883.540.405-34, residente e domiciliado 

na Rua Antônio Rodrigues Barbosa, nº 280, Centro, Ibitiara-Ba, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº004/2026 -SRP processo administrativo nº044/2026, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ANDERSON ESTRUTURAS E 

SONORIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vital 

Pereira do Nascimento, N°148, Bairro Centro, CEP:46730-000, em Novo Horizonte-Ba 

, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.651.508/0001-39, NESTE ato representada por 

Anderson dos Santos Souza, representante legal, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física, sob o n° 001.255. 1xx.45e portador do RG n° 1123xx03-33 SSP/Ba, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 052, de   

02 de abril de 2026, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de empresa para locação de estruturas e equipamentos, bem como para a prestação 

de serviços auxiliares necessários à realização de eventos, festividades, atos 

institucionais e atividades culturais promovidos pelo município de Ibitiara-Ba, 

especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 004./2026-

SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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LOTE 01 – ESTRUTURA COMPLETA 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL  

1 

 PALCO MODELO LCR MEDINDO 
14M X 12M DE BOCA CADA PALCO 
COM AREA DE SERVIÇO 3 M  X 12 
M, PALCOS COM COBERTURA EM 
FORMATO DUAS ÁGUAS, 
MONTADO EM BOX TRUSS DE 
ALUMÍNIO P-30 OU P-50, , COM 
TESTEIRA DE 60 METROS PARA 
INSTALÇAO DE BANNER OU 
PAINEIS DE LED , CADA PALCO 
MEDINDO 14 M DE LARGURA POR 
12 DE PROFUNDIDADE COM 16 
PEIS DIREITO DE 12M, PISO COM 
31 M DE LARGURA POR 12M DE 
PROFUNDIDADE E 1,8M DE 
ALTURA COM GUARDA CORPO 
NAS LATERAIS E FUNDO 2 
ESCADA COM 1,60M DE 
LARGURA; SUSTENTAÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA E ASSOALHO EM 
PLATAFORMAS DE COMPENSADO 
NAVAL DE 20MM COM ÚNICO PISO 
INTELIGADOS UM AO OUTRO EM 
TODA ESTRUTURA, INCLUINDO 
OS CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 3 R$20.000,00 R$60.000,00 

2 

 PALCO 14M X 12M: PALCO COM 
COBERTURA EM FORMATO DUAS 
ÁGUAS, MONTADO EM BOX 
TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 OU P-
50, MEDINDO 14 M DE LARGURA 
POR 12 DE PROFUNDIDADE E 12M 
DE PÉ DIREITO, PISO COM 14M DE 
LARGURA POR 12M DE 
PROFUNDIDADE E 1,8M DE 
ALTURA COM GUARDA CORPO 
NAS LATERAIS E FUNDO UMA 
ESCADA; SUSTENTAÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA E ASSOALHO EM 
PLATAFORMAS DE COMPENSADO 
NAVAL DE 20MM, PLATAFORMAS 
PARA ACOMODAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E GUARDA 
CORPO, INCLUINDO OS CUSTOS 
DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 10 R$10.000,00 R$100.000,00 

3 

 PALCO 10M X 08M: PALCO COM 
COBERTURA EM FORMATO DUAS 
ÁGUAS, MONTADO EM BOX 
TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 OU P-
50, MEDINDO 10 m DE LARGURA 
POR 08 DE PROFUNDIDADE E 10M 
DE PÉ DIREITO, PISO COM 10M DE 
LARGURA POR 08M DE DIÁRIA 10 R$2.000,00 R$20.000,00 
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PROFUNDIDADE E 1,8M DE 
ALTURA COM GUARDA CORPO 
NAS LATERAIS E FUNDO UMA 
ESCADA; SUSTENTAÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA E ASSOALHO EM 
PLATAFORMAS DE COMPENSADO 
NAVAL DE 20MM. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

4 

PALCO 06M X 06M: PALCO COM 
COBERTURA EM FORMATO DUAS 
ÁGUAS, MONTADO EM BOX 
TRUSS DE ALUMÍNIO P-30, COM 
ESCADA DE ACESSO, GUARDA 
CORPO. INCLUINDO OS CUSTOS 
DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 10 R$500,00 R$5.000,00 

5 

PALCO TIPO TABLADO 6X4M ;SEM 
COBERTURA, COM 0,50 CM 
ALTURA, 01 ESCADA DE ACESSO 
NA LATERAL, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 20 R$500,00 R$10.000,00 

6 

CAMAROTE 12MX4,5 COM 
COBERTURA, FECHAMENTO NAS 
LATERAIS, ESTRUTURA EM 
ALUMINIO, ESCADA DE ACESSO. 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 8 R$4.250,00 R$34.000,00 

7 

 COBERTURA EM FORMATO DUAS 
ÁGUAS, MONTADO EM BOX 
TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 OU P-
50, MEDINDO 14 M DE LARGURA 
POR 22 M DE PROFUNDIDADE E 
6M DE PÉ DIREITO, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS DIÁRIA 5 R$1.000,00 R$5.000,00 

8 

CAMARIM (OCTANORME) EM 
OCTONORME BRANCO, COM 
ÁREA  DE 04 X 04 M COM E AR 
CONDICIONADOR, CARPETE,  
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM PERFIS DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO, 
OCTANORME, FORMADA POR 
TRAVESSA Z-500 E Z-400 
DEMALHA 960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO COM 
PAINÉIS TS BRANCO, PORTA COM 
CHAVE, 01 AR CONDICIONADO DE 
10.000 BTU's, 04 LUMINARIAS E 03 DIÁRIA 40 R$2.200,00 R$88.000,00 
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TOMADAS DE 10A, PISO ELEVADO 
ALTURA DO PALCO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
REVESTIDO EM CARPETE NA COR 
PRETA, COM PONTO DE  
TOMADAS E LÂMPADAS, 
EXTINTORES, CABEAMENTO E 
FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS.COBERTO POR 
01 (UM)TOLDO TIPO CHAPÉU DE 
BRUXA 5X5  - TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS.  
ESTÃO   INCLUSOS   NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E   REMOÇÃO   DO   
MATERIAL EEQUIPAMENTOS   
NECESSÁRIOS. LOCAÇÃO DE 
CAMAROTE 12MX4,5 COM 
COBERTURA, FECHAMENTO NAS 
LATERAIS, ESTRUTURA EM 
ALUMINIO, ESCADA DE ACESSO. 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 

9 

BACKDROP 04M X 02M: PÓRTICO 
EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 
OM. INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 10 R$600,00 R$6.000,00 

10 

PORTAL 12M X 06M: PÓRTICO EM 
BOX TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 
COM TRÊS ESPAÇOS PARA 
COMUNICAÇÃO VISUAL, 
MEDINDO 08M DE LARGURA POR 
4M DE ALTURA NA HORIZONTAL E 
3 ESPAÇOS DE 1,0 DE LARGURA 
POR 04M DE ALTURA NA 
VERTICAL, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 10 R$1.800,00 R$18.000,00 

11 

PORTAL 08M X 06M: PÓRTICO EM 
BOX TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 
COM TRÊS ESPAÇOS PARA 
COMUNICAÇÃO VISUAL, 
MEDINDO 08M DE LARGURA POR 
4M DE ALTURA NA HORIZONTAL E 
3 ESPAÇOS DE 1,0 DE LARGURA 
POR 04M DE ALTURA NA 
VERTICAL, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, DIÁRIA 10 R$1.500,00 R$15.000,00 
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ENCARGOS FISCAIS 

12 

TOLDO 04M X 04M. TENDA 
ABERTA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 04M DE FRENTE X 
04M DE PROFUNDIDADE, COM 02 
METROS DE ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTA DO TIPO PIRÂMIDE OU 
CHAPÉU DE BRUXA, COM LONA 
BRANCA E ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA. 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS DIÁRIA 200 R$337,00 R$67.400,00 

13 

TOLDO 03M X 03M. TENDA 
ABERTA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 03M DE FRENTE X 
03M DE PROFUNDIDADE, COM 02 
METROS DE ALTURA EM SEUS 
PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTA DO TIPO PIRÂMIDE OU 
CHAPÉU DE BRUXA, COM LONA 
BRANCA E ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA. 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 50 R$50,00 R$2.500,00 

14 

PRATICÁVEIS TELESCÓPICOS. 
MEDINDO 2M X 01M E COM KITS 
DE PÉS VARIÁVEIS DE 0,2M A 1,5M 
PARA USOS DIVERSOS 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 200 R$50,00 R$10.000,00 

15 

FECHAMENTO CEGO: PLACAS 
METÁLICOS COM 2,20 METROS 
DE ALTURA E 2,00M DE LARGURA, 
PINTADOS, COM ENCAIXES 
PERFEITOS DENTRO DOS 
PADRÕES PROFISSIONAIS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 1000 R$22,00 R$22.000,00 

16 

DISCIPLINADOR DE PUBLICO: 
GRADIL METALICO, CADA PEÇA 
DEVERÁ MEDIR 2 METROS DE 
LARGURA X 1 METROS DE 
ALTURA, COM TRAVAS DE 
FIXAÇÃO E ENCAIXES PERFEITOS 
DENTRO DOS PADRÕES 
PROFISSIONAIS, INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, DIÁRIA 1000 R$22,00 R$22.000,00 
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HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

17 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
(SUPER PORTE), CONTENDO 
TORRES DE PA “LCR” COM 12 
CAIXAS DE CADA LADO E 12 
CAIXAS NO CENTRO E DUAS 
TORRES DE DALAY COM 6 CAIXAS 
CADA TORRES, TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS, 40 CAIXAS SUB 
GRAVE COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 18 POLEGADAS, 08, 
PROCESSADOR DE 5 VIAS 
STÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS DE P.A. ACIMA, 
CONTENDO CADA: 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 
64000WRMS COM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
5400W RMS COM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NO MÍNIMO 1400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 
PROCESSADORES OU DE 
CROSSOVERS ATIVO DE NO 
MÍNIMO 04 VIAS, COMPATÍVEIS 
COM AS CAIXAS UTILIZADAS NO 
SISTEMA DE P.A.; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 
EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 
1/3 DE OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q CONSTANTE 
E ATUAÇÃO DE + E – 15DB; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 05 MESAS DE 
MIXAGEM DIGITAL DE 48 COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE 
ENTRADA COM (MIC/LINE, 
GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS POR CANAL 
DE ENTRADA. 01 FILTRO DE 
GRAVES (HI-PASS) POR CANAL 
DE ENTRADA. 08 MIX AUXILIARES 
PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADAS. 
16 SUB GRUPOS ENDEREÇÁVEIS. 
02 SAÍDAS MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48 CANAIS DE DIÁRIA 3 R$20.000,00 R$60.000,00 
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COMPRESSORES DE ÁUDIO COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 8 PROCESSADORES 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01 APARELHO DE 
REPRODUÇÃO DE CD/DVD/MP3. 
01 MESA DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
SISTEMA DE MONITORAÇÃO: 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
PROFISSIONAIS COM O MÍNIMO 
DE 02 VIAS, ATIVAS OU PASSIVAS 
CONTENDO CADA: 01 ALTO 
FALANTE DE 12” OU 01 ALTO 
FALANTE DE 15”, 01 DRIVER COM 
DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO 
MÍNIMO 03”, GARGANTA DE 02¨ DE 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE OU 
GUIA DE ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
ACIMA COMPOSTO DE: 12 CANAIS 
DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 4W. 
COM ENTRADAS BALANCEADAS; 
E OS DEVIDOS PROCESSADORES 
E AMPLIFICADORES RESTANTES 
SE AS CAIXAS MONITORAS 
FOREM ATIVAS. 12 CANAIS DE 
EQUALIZADORES GRÁFICOS  DE 
1/3  DE OITAVAS  (31  BANDAS), 
COM FILTROS DE Q CONSTANTE 
E ATUAÇÃO DE + E – 15DB. COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA DE 
MIXAGEM DIGITAL COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE 
ENTRADA COM (MIC/LINE, 
GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 FILTRO 
DE GRAVES (HI-PASS)  POR  
CANAL  DE  ENTRADA.  08  MIX  
AUXILIARES  PRÉ/PÓS FADER, 
BALANCEADAS, PARA VIAS DE 
MONITORAÇÃO E EFEITO 02 
SAÍDAS MASTER L E R, 
BALANCEADAS, 32 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO, GAIN. 32 
CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
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RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 01 PROCESSADOR 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 PROGRAMAS 
DE CENA. 01 SISTEMA DE 
SIDEFILL: 04 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 02 
ALTO FALANTES, WOOFER DE 18” 
1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS DE 
MÉDIOS E AGUDOS,CONTENDO 
CADA; 01 FALANTE DE 10” E 15” 
PARA MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO DE 03” CORNETA DE 60º X 
40º COM DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIAS DE 
ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS ACIMA, CONTENDO 
CADA: 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA DE 4W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARAMÉDIO E MÉDIOS 
GRAVES DE NO MÍNIMO 2400W 
RMS COM CARGA DE 4W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NO MÍNIMO 1400WRMS COM 
CARGA DE 4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 20 MICROFONES 
DE MÃO PARA VOZES COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ 
SAÍDA  XLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 10 MICROFONES 
PARA INSTRUMENTOS E 
PERCUSSÃO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS 
DINÂMICAS PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZ SAÍDA  XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 02 
MICROFONE PARA 
INSTRUMENTOS GRAVES COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½ POLEGADA PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 12KHZ 
AÍDAXLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 04 MICROFONES 
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SEM FIO DE MÃO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO UHF 
OU VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTY CÁPSULA DINÂMICA 
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL RESPOSTAS DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ 
SAÍDAS XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 
MESA DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
BACK LINE: 02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA GUITARRA, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 120 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 02 ALTO FALANTES 
DE 12”, EFEITO DE REVERBER. 01 
AMPLIFICADOR ESPECIFICO 
PARA CONTRA BAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 350 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 01 PRÉ DE ENTRADA 
COM PLUGS P10/TR, E CONTROLE 
DE NÍVEL DE LINHA, 01 
CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO DE 
04 VIAS (GRAVES, MÉDIOS 
BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E 
AGUDOS), 01 CAIXA ACÚSTICA 
CONTENDO 04 ALTO FALANTES 
DE 10” E 01 ALTO FALANTE DE 15”. 
ACESSÓRIOS: 01 BATERIA 
COMPOSTA 1 BUMBO, 2 TONS E 1 
SURDO. 01 MULTI CABO 
ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO 
DE  SINAL DE ÁUDIO 
BALANCEADO COM: 32 CANAIS. 
ENTRADAS XLR, FÊMEA DE 
PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE 
LINHA PARA P.A. E MONITOR 
SPLITER PASSIVO PARA 02 
PONTOS (P.A. E MONITOR) 30 
METROS DE COMPRIMENTO 
PARA P.A. 05 METROS DE 
COMPRIMENTO PARA MONITOR 
01 MULTI CABO ESPECIFICO 
PARA TRANSMISSÃO DE  SINAL 
DE ÁUDIO BALANCEADO COM: 10 
CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA 
DE LINHA. SAÍDAS XLR MACHO DE 
LINHA. 30 METROS DE 
COMPRIMENTO. 15 PEDESTAIS 
MÉDIOS, ARTICULADOS, PARA 
MICROFONES. 03 PEDESTAIS 
PEQUENOS, ARTICULADOS, PARA 
MICROFONES. 01 ACERVO DE 
MÚSICAS AMBIENTE EM CD, DVD 
OU MP3. 01 FONE DE OUVIDO 
ESTÉREO, DINÂMICO DE BAIXA 
IMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA DE AC. 
NECESSÁRIO PARA A ENERGIZAR 
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OS EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
CABO DE AC. COM 50M E 
CAPACIDADE DE SUPORTAR A 
CARGA DE ENERGIA DOS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 KIT DE 
CABOS DE SINAL, SPLITER E DE 
MICROFONES NECESSÁRIOS 
PARA A INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 03 
TORRE DE DELAY COMPOSTA 
POR 08 CAIXAS TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS CADA INALADAS 
CONFORME PROJETO, 01 KIT DE 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA A DEVIDA MONTAGEM DO 
SISTEMA E PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

18 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
(SUPER PORTE), CONTENDO 
TORRES DE PA “LR” COM 12 
CAIXAS DE CADA LADO TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS, 40 CAIXAS SUB 
GRAVE COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 18 POLEGADAS, 08, 
PROCESSADOR DE 5 VIAS 
STÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS DE P.A. ACIMA, 
CONTENDO CADA: 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 
64000WRMS COM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
5400W RMS COM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NO MÍNIMO 1400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 
PROCESSADORES OU DE 
CROSSOVERS ATIVO DE NO 
MÍNIMO 04 VIAS, COMPATÍVEIS 
COM AS CAIXAS UTILIZADAS NO 
SISTEMA DE P.A.; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 
EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 
1/3 DE OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q CONSTANTE 
E ATUAÇÃO DE + E – 15DB; COM DIÁRIA 6 R$15.000,00 R$90.000,00 
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ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA DE 
MIXAGEM DIGITAL DE 48 COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE 
ENTRADA COM (MIC/LINE, 
GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS POR CANAL 
DE ENTRADA. 01 FILTRO DE 
GRAVES (HI-PASS) POR CANAL 
DE ENTRADA. 08 MIX AUXILIARES 
PRÉ/PÓS FADER, BALANCEADAS. 
16 SUB GRUPOS ENDEREÇÁVEIS. 
02 SAÍDAS MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 8 PROCESSADORES 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01 APARELHO DE 
REPRODUÇÃO DE CD/DVD/MP3. 
01 MESA DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
SISTEMA DE MONITORAÇÃO: 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
PROFISSIONAIS COM O MÍNIMO 
DE 02 VIAS, ATIVAS OU PASSIVAS 
CONTENDO CADA: 01 ALTO 
FALANTE DE 12” OU 01 ALTO 
FALANTE DE 15”, 01 DRIVER COM 
DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO 
MÍNIMO 03”, GARGANTA DE 02¨ DE 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE OU 
GUIA DE ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
ACIMA COMPOSTO DE: 12 CANAIS 
DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 4W. 
COM ENTRADAS BALANCEADAS; 
E OS DEVIDOS PROCESSADORES 
E AMPLIFICADORES RESTANTES 
SE AS CAIXAS MONITORAS 
FOREM ATIVAS. 12 CANAIS DE 
EQUALIZADORES GRÁFICOS  DE 
1/3  DE OITAVAS  (31  BANDAS), 
COM FILTROS DE Q CONSTANTE 
E ATUAÇÃO DE + E – 15DB. COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA DE 
MIXAGEM DIGITAL COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE 
ENTRADA COM (MIC/LINE, 
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GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 FILTRO 
DE GRAVES (HI-PASS)  POR  
CANAL  DE  ENTRADA.  08  MIX  
AUXILIARES  PRÉ/PÓS FADER, 
BALANCEADAS, PARA VIAS DE 
MONITORAÇÃO E EFEITO 02 
SAÍDAS MASTER L E R, 
BALANCEADAS, 32 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO, GAIN. 32 
CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 01 PROCESSADOR 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 PROGRAMAS 
DE CENA. 01 SISTEMA DE 
SIDEFILL: 04 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 02 
ALTO FALANTES, WOOFER DE 18” 
1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS DE 
MÉDIOS E AGUDOS,CONTENDO 
CADA; 01 FALANTE DE 10” E 15” 
PARA MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO DE 03” CORNETA DE 60º X 
40º COM DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIAS DE 
ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS ACIMA, CONTENDO 
CADA: 01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NO MÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA DE 4W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARAMÉDIO E MÉDIOS 
GRAVES DE NO MÍNIMO 2400W 
RMS COM CARGA DE 4W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NO MÍNIMO 1400WRMS COM 
CARGA DE 4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 20 MICROFONES 
DE MÃO PARA VOZES COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ 
SAÍDA  XLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 10 MICROFONES 
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PARA INSTRUMENTOS E 
PERCUSSÃO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS 
DINÂMICAS PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZ SAÍDA  XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 02 
MICROFONE PARA 
INSTRUMENTOS GRAVES COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½ POLEGADA PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 12KHZ 
AÍDAXLR BAIXA IMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 04 MICROFONES 
SEM FIO DE MÃO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO UHF 
OU VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTY CÁPSULA DINÂMICA 
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL RESPOSTAS DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ 
SAÍDAS XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 
MESA DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
BACK LINE: 02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA GUITARRA, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 120 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 02 ALTO FALANTES 
DE 12”, EFEITO DE REVERBER. 01 
AMPLIFICADOR ESPECIFICO 
PARA CONTRA BAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 350 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 01 PRÉ DE ENTRADA 
COM PLUGS P10/TR, E CONTROLE 
DE NÍVEL DE LINHA, 01 
CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO DE 
04 VIAS (GRAVES, MÉDIOS 
BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E 
AGUDOS), 01 CAIXA ACÚSTICA 
CONTENDO 04 ALTO FALANTES 
DE 10” E 01 ALTO FALANTE DE 15”. 
ACESSÓRIOS: 01 BATERIA 
COMPOSTA 1 BUMBO, 2 TONS E 1 
SURDO. 01 MULTI CABO 
ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO 
DE  SINAL DE ÁUDIO 
BALANCEADO COM: 32 CANAIS. 
ENTRADAS XLR, FÊMEA DE 
PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE 
LINHA PARA P.A. E MONITOR 
SPLITER PASSIVO PARA 02 
PONTOS (P.A. E MONITOR) 30 
METROS DE COMPRIMENTO 
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PARA P.A. 05 METROS DE 
COMPRIMENTO PARA MONITOR 
01 MULTI CABO ESPECIFICO 
PARA TRANSMISSÃO DE  SINAL 
DE ÁUDIO BALANCEADO COM: 10 
CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA 
DE LINHA. SAÍDAS XLR MACHO DE 
LINHA. 30 METROS DE 
COMPRIMENTO. 15 PEDESTAIS 
MÉDIOS, ARTICULADOS, PARA 
MICROFONES. 03 PEDESTAIS 
PEQUENOS, ARTICULADOS, PARA 
MICROFONES. 01 ACERVO DE 
MÚSICAS AMBIENTE EM CD, DVD 
OU MP3. 01 FONE DE OUVIDO 
ESTÉREO, DINÂMICO DE BAIXA 
IMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA DE AC. 
NECESSÁRIO PARA A ENERGIZAR 
OS EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
CABO DE AC. COM 50M E 
CAPACIDADE DE SUPORTAR A 
CARGA DE ENERGIA DOS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 KIT DE 
CABOS DE SINAL, SPLITER E DE 
MICROFONES NECESSÁRIOS 
PARA A INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 03 
TORRE DE DELAY COMPOSTA 
POR 08 CAIXAS TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS CADA INALADAS 
CONFORME PROJETO, 01 KIT DE 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA A DEVIDA MONTAGEM DO 
SISTEMA E PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

19 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
GRANDE PORTE: 32 SUB DE 18 
POLEGADAS COM 1500W RMS 
CADA; 16 LINE - CAIXAS 3 VIAS 
GRAVE, MÉDIO GRAVE E MÉDIO 
AGUDO (2100W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEL 
COM O SISTEMA DE PA; 01 
DIVISORES DE FREQUÊNCIA COM 
NO MÍNIMO 04 VIAS COM MÍNIMO 
24 DB POR OITAVA, AJUSTE DE 
ÂNGULO DE FASE ENTRE AS 
BANDAS, ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS; 01 MULT ICABO 
COM NO MÍNIMO 48 VIAS (60MTS); 
01 APARELHO DE CD PLAYER; 02 
MIXING CONSOLE COM NO 
MÍNIMO 48 CANAIS DE ENTRADA 
DIGITAL CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 08 SUBGRUPOS, 24 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR,  04 DIÁRIA 8 R$3.000,00 R$24.000,00 
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BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 
01 PARAMÉTRICO COM PONTO 
DE INSERT EM TODOS OS 
CANAIS, 10 MONITORES TIPO 
SPOT PASSIVO/ATIVO COM 600W 
RMS CADA; AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDE 
FILL CONTENDO 02 CAIXAS PARA 
SUBGRAVES (04 FALANTES, 18 
POLEGADAS COM 800W RMS 
CADA); 02 CAIXAS VIAS MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO (1.000W 
RMS CADA); AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
MONITOR, 01 DIVISOR DE 
FREQÜÊNCIA COM NO MÍNIMO 04 
VIAS COM MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE 
FASE ENTRE AS BANDAS, 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS, 01 BATERIA 
COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 
TONS, 01 SURDO, 01 CAIXA, 02 
ESTANTES PARA PRATOS, 01 
ESTANTE PARA CAIXA. 04 
MONITORES DE VOZ, 01 CUBO DE 
GUITARRA, 01 CUBO DE 
CONTRABAIXO, 06 PEDESTAIS, 01 
SUB PARA BATERIA MICROFONES 
PARA BATERIA, PERCUSSÃO, 
VOZ, CABOS PARA 
INSTRUMENTOS, 01 MULTICABO 
DE 30 M E 24 VIAS, CABOS E 
EXTENSÕES COMPATÍVEIS E 
SUFICIENTES PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. ESTÃO   
INCLUSOS   NOS SERVIÇOS 02 
TÉCNICOS EM SONORIZAÇÃO, A 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO,   
MANUTENÇÃO  E   REMOÇÃO   DO   
MATERIAL  E EQUIPAMENTOS   
NECESSÁRIOS. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

20 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: 
16 CAIXAS PARA SUBGRAVES (32 
FALANTES, 21 POLEGADAS COM 
1500W RMS CADA); 16 CAIXAS 3 
VIAS GRAVE, MÉDIO GRAVE E 
MÉDIO AGUDO (2100W RMS 
CADA); AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
PA; 01 DIVISORES DE 
FREQUÊNCIA COM NO MÍNIMO 04 
VIAS COM MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE 
FASE ENTRE AS BANDAS, 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS; 01 MULT ICABO DIÁRIA 10 1.000,00 R$10.000,00 
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COM NO MÍNIMO 48 VIAS (60MTS); 
01 APARELHO DE CD PLAYER; 02 
MIXING CONSOLE COM NO 
MÍNIMO 48 CANAIS DE ENTRADA 
DIGITAL CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 08 SUBGRUPOS, 24 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR, 04 
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 
01 PARAMÉTRICO COM PONTO 
DE INSERT EM TODOS OS 
CANAIS, 10 MONITORES TIPO 
SPOT PASSIVO/ATIVO COM 600W 
RMS CADA; AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDE 
FILL CONTENDO 02 CAIXAS PARA 
SUBGRAVES (04 FALANTES, 18 
POLEGADAS COM 800W RMS 
CADA); 02 CAIXAS VIAS MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO (1.000W 
RMS CADA); AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
MONITOR, 01 DIVISOR DE 
FREQÜÊNCIA COM NO MÍNIMO 04 
VIAS COM MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE 
FASE ENTRE AS BANDAS, 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS, 01 BATERIA 
COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 
TONS, 01 SURDO, 01 CAIXA, 02 
ESTANTES PARA PRATOS, 01 
ESTANTE PARA CAIXA, 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. 

21 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
REUNIÕES EXTERNAS: 08 CAIXAS 
DE ALTA, ATIVAS DE 500 W RMS, 
04 CAIXAS DE SUB. 04 CAIXAS 
ATIVAS 300 W PARA RETORNOS. 
01 MESA COM 24 CANAIS. 02 
MICROFONES SEM FIO. 10 
MICROFONES, 10 PEDESTAIS, 01 
NOTEBOOK. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS.  DIÁRIA 20 R$750,00 R$15.000,00 

22 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE, 32 MOVING 
BEAM 9R, 24 PAR LEDS 18X12 
RGBW, 12 STROBO LED RGBW 
1000W, 08 REFLETOR COB 200W 
BRANCO QUANTE + 
FRIO, 06 MINI BRUTS LED 4X100, 
MESA CONTROLADORA 
COMPUTADORIZADA GRAND MA2 
DMX OU SIMILAR, 02 MÁQUINAS 
DE FUMAÇA COM 
VENTILADORES, 01 DIÁRIA 15 R$7.000,00 R$105.000,00 
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MAIN POWER TRIFÁSICA DE AC 
GERAL COM ENTRADAS E SAÍDAS 
PADRÃO 400 AMPÉRES, COM 
PROTEÇÃO POR CONTACTORA 
DE 400 AMPÉRES, DISJUNTORES 
EM TODAS AS SAÍDAS COM 
TENSÃO EM 380V, RELÓGIO 
VOLTÍMETRO POR FASE 
COOLERS; E 01 CANHÃO 
SEGUIDOR. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

23 

EQUIPAMENTO DE ILUMINIÇÃO 
DE PEQUENO PORTE: 01 
CONSOLE AVOLITES, 08 BEAM 7R, 
16 PAR LED 3W, 01 MAQUINAS DE 
FUMAÇA DMX, 01 VENTILADORES, 
12 CANAIS DE RACK ATERRADOS, 
12 CANAIS DE PRO POWER, 12 
PAR 64F5, 04 MINI BRUT, 04 
ATOMIC LED, ESTRUTURA DE 
GRID: 80 METROS DE TRELIÇA 
BOX P30, PLATAFORMAS: 06 
PRATICAVEIS, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS DIÁRIA 20 R$1.050,00 R$21.000,00 

24 

SISTEMA DE ILUMNINAÇÃO 
CÊNICA 24 PAR LED RGBW. 01 
MÓDULO DISJUNTOR DE 12 
CANAIS, MESA DMX 512, 12 
REFLETORES DE LED OUTDOOR, 
INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 20 R$200,00 R$4.000,00 

25 

 PAINEL DE LED DE PAINEL DE 
LED HIGH DEFINITION, INDOOR, 
P4 , COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO, 
DIMENSOES 6X3. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. DIÁRIA 20 R$6.000,00 R$120.000,00 

26 

PAINEL DE LED DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, PARA 
TESTEIRA OUTDOOR, P4, COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO, 
DIMENSOES. INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS DIÁRIA 20 R$1.300,00 R$26.000,00 

27 
LOCAÇÃO   DE   ELEVADO   PARA 
POLÍCIA   EM   TUBOS REDONDOS DIÁRIA 50 R$500,00 R$25.000,00 
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GALVANIZADOS, MEDINDO 3X2, 
POR 2,5 DE PÉ DIREITO, COM 
LONA BRANCA, ANTI CHAMA, ANTI 
UV. ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, INCLUINDO OS 
CUSTOS DE ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ENCARGOS FISCAIS. 

28 

GROUND 10X08 PROFUNDIDADE 
COM 6 DE ALTURA COM 3 
PASSADAS P50 E 06 PES NA P30, 
BOX TRUSS DE ALUMÍNIO P-30 OU 
P-50, . INCLUINDO OS CUSTOS DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ENCARGOS 
FISCAIS. DIÁRIA 50 R$300,00 R$15.000,00 

   TOTAL DESTE LOTE:  R$999.900,00             

 

 LOTE 04: SERVIÇOS DE LOCUÇÃO, ASSISTENTE DE PALCO, CARREGADORES 
E SEGURANÇAS. 

 
DESCRIÇÃO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E 
APRESENTAÇÃO EM SHOWS E 
EVENTOS. DIÁRIA 50 R$800,00 R$40.000,00 

2 ASSISTENTE DE PALCO 
PROFISSIONAL HABILITADO 
PARA EXECUTAR AS FUNÇÕES 
DE COORDENAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO DA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ORIENTAÇÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, 
AUXILIAR, CONTROLAR, 
ATENDER AOS PRODUTORES E 
AS BANDAS NO 
ENCAMINHAMENTO LOGÍSTICO 
E TÉCNICO PARA AS 
APRESENTAÇÕES DOS SHOWS DIÁRIA 50 R$100,00 R$5.000,00 

3 CARREGADORES 
PROFISSIONAIS PARA SERVIÇO 
DE CARGA E DESCARGA, 
MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS, AUXÍLIO NA 
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS 
E OBJETOS CENOGRÁFICOS 
NAS INSTALAÇÕES DOS 
EVENTOS DIÁRIA 100 R$170,00 R$17.000,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS DIÁRIA 120 R$250,00 R$30.000,00 

 

  TOTAL DESTE LOTE: 
 
R$92.000,00 
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 LOTE 05 - MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO DE CAMARIM 

 
DESCRIÇÃO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO 
DE CAMARIM 1 MESA, 1 SOFA DE 
3 LUGARES, 2 POLTRONAS 1 
ESPELHO CORPO INTEIRO 1 
ARARA DE METAL, 1 APARADOR, 
1 MESA DE CENTRO, 1 TOALHA 
TIPO BIFÊ, 01 TAPETE, LIXEIRA, 
CAIXA TERMICA OU FRIGOBAR, 
DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÃO 
COMPLETA PARA O ESPAÇO DIÁRIA 40 R$1.925,00 R$77.000,00 

 

  TOTAL DESTE LOTE: 
 
R$77.000,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A Prefeitura Municipal de Ibitiara-Ba; 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO E 

QUANTITATIVOS 

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2    A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação   da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Prorrogada ata, serão os quantitativos inicialmente registrados prorrogados, 

desde que, seja comprovado preço vantajoso, conforme consta expressamente nessa 

ATA. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9 desse instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
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forma física e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, será observado o 

disposto no item 5.7 e subitens, ficando facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, de acordo com a Lei Federal 14.133/21 

e Decreto Municipal e nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado, nos termos da Lei Federal 

14.133/21 e do Decreto Municipal.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito entre os participantes; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Não será realizado as hipóteses de remanejamento entre órgão ou entidade 

participante para órgão ou entidade não participantes na esfera municipal, em face do 

que estabelece o art. 86 §3º da referida norma 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades Federais, estaduais 

ou distrital, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
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penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 

I - do Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em Ibitiara/BA vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Ibitiara-Ba, 22 de abril de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE IBITIARA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZAÇÃO LTDA 

CNPJ:12.651.508/0001-39 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

___________________________________________ 

FISCAL RESPRESTANTE  

Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

 


